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THESES. 

DIREITO NATURAL. 

A propriedade é um direito, tem seu fundamento 
n,. naturesa humana, e explica-se pelo seu destino. 

A impossibilidade de substituir o faclo ao princi- 
pio encerra a condcmnação implícita da escola his- 
tórica. 

O direito, eterno era sua origem c immutavel cm 
sua essência, não tem por base a utilidade varia c 
movei por naturesa. 

Governo c a soberania organisada. 
A melhor fôrma de governo ó aquella que, respei- 

tando as condições do desenvolvimento humano, es- 
tabelece o equilíbrio entre o poder c a liberdade. 

As conveniências publicas, c a imperfeição da jus- 
tiça social legitimam o direito de agraciar. 

CONSTITUIÇÃO POLÍTICA DO IMPÉRIO. 

O Poder Moderador intervém na lei que decreta a 
necessidade da reforma; a saneção imperial, porem, 
não se estende a lei que a consagra. 

Rcpugna ás deducções, systema e espirito da Cons- 
tituição que o estrangeiro naluralisado seja Deputa- 
do Provincial. 

DIREITO PUBLICO UNIVERSAL. 



A divisão dos podercs políticos, tal como concebeu 
a Constituição Política, combina as prcscripçõcs da 
sciencia com os interesses da ordem publica. 

DIREITO ROMANO. 

A servidão constituc-se sem tradição. 
Não podem obrigar-se por estipulação a alienar 

seus bens os puberes (juc estam em curatela. 
O contracto de nupeias fi )erfeito pelo simples 

consentimento. 

DIREITO DAS GENTES. 

A neutralidade, suppondo o estado de guerra, c- 
plica-se pelas mutuas relações entre as neutras 
belligerantcs. 

A necessidade de manter a independência c igual- 
dade entre as diversas Nações justifica a guerra. 

As conveniências e a utilidade reciproca entre as 
Nações determinam a extradição, que ésó obrigató- 
ria em vista de tratados. 

DIPLOMACIA. 

A faculdade que tem as Nações de enviar agentes 
diplomáticos é um direito geral. 

Este em suas applicações tem por limito as con- 
veniências o segurança do outro Estado. 

As funeções dos Ministros Diplomáticos e o carac- 
ter que os reveste autorisam, legitimara e consagrara 
as immunidades e privilégios de que gosam. 

DIREITO ECCLESIASTICO. 

A fôrma do governo da Igreja é uma monarchia 
aristocrática, em que prodomina o elemento monar- 
chico. 

O Papa, decidindo cx calhcdra, é infallivel cm suas 
detcrrainaçõos dogmáticas. 



O placilo regio, om vista dc seu fundamento o fim, 
não deslrúe, — consolida a independência da Igreja. 

DIREITO CIVIL. 

Ao herdeiro que desiste da herança o licito não 
trazer á collação os bens que recebeu cm dote, salva 
a legitima dos co-herdeiros. 

O pátrio poder só pertence ao pai. e se estende so- 
bre a pessoa e bens do íilho. 

A copula carnal anterior ao matrimônio não pro- 
duz a communhão de bens. 

DIREITO CRIMINAL. 

Os artigos 10 e 11 do Codigo Criminal não encer- 
ram disposições que reciprocamente se hoslilisem. 

No concurso de circunstancias aggravanles e alte- 
nuantes deve preponderar um ou outro elemento, se- 
gundo sua energia e intensidade. 

Esta doutrina repugna aos textos expressos da nos- 
sa lei criminal. 

A impossibilidade de conbecer-sc exactamente no 
facto criminoso o gráo de perversidade do agente 
torna insoluvel o problema da justa medida entre a 
pena e o delicto. 

DIREITO MARÍTIMO. 

A naturesa do alto mar, o uso das Nações, e os 
princípios do Direito das Gentes Primitivo e Secun- 
dário estabelecem a liberdade dos mares. 

Os mares territoriaes, fronteiras naturaes das cos- 
tas que banham, não podem ser livres. 

A desigualdade de forças entre as Nações, e as re- 
lações crcadas pelo o estado de guerra consagram a 
legitimidade do corso. 

DIREITO COMMERCIAL. 
Na compra c venda mercantil a tradição da cansa 
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DISSERTÂÇÍO. 

Poderá o Bispo em sua Dio- 
cese suspender a um Sacerdote 
do exercício de suas fancçúes 
adminislraíivamente sem as 
formalidades do juízo ? 

I. 

A questão que nos coube em sorte para disser- 
tar encerra por sua natureza duas ordens distinclas 
de idéas, e que são pontos capitães que devemos as- 
sentar, antes de desinvolver os princípios especiaes 
do Direito Canonico, cm que se funda a opinião que 
temos de seguir. 

Allinnar ou negar a suspensão do Sacerdote sem 
forma ou ligura de juizn, é seguramente envolver 
pontos imporlanles qno intendera com os princípios 
sacralissimos da ordem publica, e com as doutrinas 
acceitas pela philusuphia do Direito Criminal, que, 
baseada na razão, não comprchende a existência de 
ura crime qualquer sem as formulas que acercam o 
juízo, c que constituem a verdade legal. 

Si, porem, no dominio do Direito Ecclesiaslico, 
cm certas hypotheses determinadas, pudermos com- 
prebender razoes suíFrelentes que legilirncm a exce- 
pção que aponlarmoi- ao principio geral estabelecido, 
teremos certamente firmado, não só a regra, como 
lambera justificado as prescripções do Direito Cano- 
nico, que auetorisão a suspensão cxlrajudicialmente 
ou ex infúrmala conscienlia; c, assim como no pro- 
cesso civil, cujo fim ultimo c traduzir a verdade le- 
gal, a forma do juizo varia conforme a natureza das 
causas, assim lambem esla mesma regra pode ser 
levada até o seu extremo no dominio do processo 
criminal ecclesiastico, d'esde que as razões e funda- 
mentos cm que se estriba esta ou aquclla rnardw 
legal desapparccem de tudo. 



Di» parles distinetas deve, pois, conter o exame 
da maioria sujeita ; uma ligada a natureza das enti- 
dades contidas no enunciado, ou a sua razão do ser; 
outra unida intimamente ás prescripções expressas 
do Direito Canonico. 

A primeira deve examinar a natureza do Bispa- 
da, a da Igreja c da suspensão ; a segunda deve es- 
tudar esla suspensão nos faclos c nas leis cscriptas. 

O Episcopado c uma ordem sagrada, è a pedra 
angular do edifício da Igreja, c o pedestal cm que 
assenta toda a organisação eclesiástica. O Episco- 
pado, quer se considere em seu fundamento, como 
encerrando o poder de consagrar o corpo e o sangue 
de .1. C.: quer so considere como o complemento 
do sacerdócio ; quer se atlenda ao seu desenvolvi- 
mento, á sua força, á luz que lhe vem de cima, ê 
sempre respeitável, sagrado e de sumrna importân- 
cia no governo da Igreja. 

A Historia, eloqüente lição para apreciar a força 
das instituições, no-lo mostra sempre erguido a apa- 
rar os golpes dirigidos contra a obra de J. C. 

De instituição divina, as atlribuições que lhe 
competem são immcnsas e varias; em cada pagina 
dos livros sanetos existe a consagração de seus po- 
deres e a extensão de seu domínio. E' assim que 
S. Paulo, referindo-se a instituição do Bispado, dizia 
aos Bispos da Asia ; « Allendile vohis, el universo 
yregi, in quo vos spirilus sane' ■ pusv.il Episcopos, 
regere cccksiam Dei. » Act. ( , 20, a. 28. E'as- 
sim que o Cone, Trid. Ses. 23 Can. O,0, celebrado á 
1S do Julho ds 18G3, sob o . Pontificado do Pio 4.°, 
couiprebcndia a divina byerarchia da Igreja como 
uma longa cadeia, cujos anneis se prendiáo a J. C., 
e união a terra ao ceo. Únicos em sua qualidade de 
enviados dos Apostolos, os Bispos na phrase elo- 
qüente de Ceorge Philipps, são os depositários dos 
poderes divinos, a origem do sacerdócio, do ensino 
e do governo; o symbolisno a unidade na Igreja. 
E como comprebender essas sublimes e tocantes 
eshorlaçõcs dos SS. PP. afim de que os cbrislãos 



roJincm seus Bispos de todos os respeitos c sujeilem- 
sc a sua autoridade a mais absoluta,—sem altender 
a Coute d'ondc nasce a sua torça, o braço ([tte lhes 
empresta o seu vigor, a luz que lhes aluinia o seu 
fim ? E', certamente, eomprehcndendo toda a altu- 
ra do Episcopado c a região elevada cm que clle pai- 
ra, que se pode apreciar a concisão expressiva do 
Sanlo Ignacio e Cypriano no enthusiasmo puro de 
sua alma, quando chamão o Uispn representante do 
Senhor, embaixador de Deus, baluarte da Igreja, á 
quem se devia prestar tanto respeito como áquclle 
que o enviou. 

Succcssores dos Aposlolos, a sua missão é elevada 
e saneia; elles toem de acompanhar a Igreja até a 
consumrnação dos séculos, alumiando essa estrada 
onde um dia a humanidade regenerada abraçar-so- 
ha com a Cruz da Iledempção. Os poderes de que 
podem usar são vários c immensos: poderes do or- 
dem e jurisdicção, que, em seu vasto desenvolvi- 
mento, são antemuraes oppostos á torrente dos er- 
ros, ao grito das heresias, a fúria das paixões e ás 
loucuras do scisma. Como a tradição histórica que 
se perpetua de geração cm geração, como o sol que 
nunca morre para o mundo, elles levam na longa 
succcssão dos tempos essa urna sagrada que encerra 
o corpo de .1. C. e o legado de sua missão sobre a 
terra. «Paires missi suai Aposl.Ai: pro Âposlolis 
fúü nali sunl tibi, consliluii surd Episcopi. Noa le 
pules desertam, quia non vides Pelr- •». au ■ em • 
des 1'aulum, quianonvidií t ' , 1 y ./• nula es; 
pro palribus :r 'S ' u su»l fUM: K' Santo Agosti- 
nho quem o diz. 

Ante a natureza do Bispado, que faz dizer a Ue- 
rardo que aos Bispos pertence, em sua Diocese, fazer 
tudo aquillo que se liga a utilidade da Igreja Uni- 
versal, c que já definido foi por autoridade superior, 
ou dos Concilios, ou dos 1'rclados, como considerar 
repugnante a natureza do IJispado o direito de sus- 
pensão extrajudicial cm casos exccpcionaes e extra- 
tmJiuarios? Cura que tal doutrina vigorasse, seria 



Iireciso moslnir o pnnto dn Direito Cannnieo que se 
vinha oppúr ao principio geral, que explica, domina 
e limita a anloridade dos liispos. 

Si, cm vez do considerar-se a natureza do Bispa- 
do, attendermos as condições indispensáveis para a 
marcha regular do governo da Igreja, as conseqüên- 
cias serão as mesmas. 

Com eíTeito, o que é a Igreja ? E' na phrasc dos 
Canonistas, uma sociedade dc homens baplisados, 
unidos pelos vínculos internos da ie, esperança e ca- 
ridade, e pelos externos de profissão da mesma le, 
participação dos mesmos sacramentos, e sujeição aos 
legítimos Pastores, principalmente ao Papa, vigário 
de J. C. na terra; c a grande sociedade universal 
onde a humanidade toda inteira é chamada a en- 
trar, a sociedade fundada sobre a nova alliança que 
tem por chefe Christo, o Senhor. 

O governo dc uma tal sociedade deve dispor de 
largos meios para chegar a seu fim, e muito mais 
quando sc trata da correcção e emenda d'aquclles 
qnc constituem a milícia sagrada da J. C. Soldados 
que tem por arma uma cruz singela e humilde, a 
obediência para elles se perde no amor, o amor na 
fé, a fé na caridade, c a caridade na esperança. 

Para o cumprimento de seus altos devores, uma 
das primeiras condições é a moralisação do Clero, e 
esta moralisação exige o emprego, ja dos meios 
brandos, já d'aquellcs que, por sua natureza, im- 
portam a privação do um bem qualquer. 

A pena é, pois, nina necessidade; porem esta tem 
dc acompauhar o facto criminoso cm suas diversas 
variantes o formas. 

A sociedade civil não é a sociedade de J. C.; 
pelo seu litn c natureza, os obstáculos que se lhes 
oppõem sã'o diversos: o delinqüente na ordem re- 
ligiosa, não c o delinqüente ordinário, o crime para 
a sociedade dc J. C., está propriamente tdalma ; o 
seu domínio ó quasi inteiramente moral; si o facto 
criminoso apparece e revela-se, é só e unicamente 
como um meio dc conhecer a extensão do delicio- 



Na sociodadi'civil, posto que as infracçõcs da lei 
cunlenham dous elemetilos, e a responsabilidade 
supponha a acção c responsabilidade da vontade, to- 
davia o Cacto é mais alguma cousa do que a traducçãó 
do Cacto espiritual. 

A natureza distincta dos crimes e dos governos 
pode, pois, sem absurdo autorisar a applicação de 
penas como remédios extraordinários, independente 
da forma do processo. 

Nas hypoíheses que a razão comprehende como 
excepcionacs e Cora da ordem comnuun, ha dous in- 
teresses que se embalem, o interesse da justiça, que 
reconhecendo a possibilidade do erro e das contin- 
gências da natureza humana, reveste de garantias o 
julgamento dos delidos,—c o interesse da Igreja e 
do seu governo, que vê muitas vezes na morosidade 
c publicidade de nm processo um meio poderoso de 
desacreditar o culpado c a própria Igreja em seus 
Ministros. 

Os mesmos principies, que apontamos ás luzes 
da razão limitara o uso da puniçáo extrajudicial. Si 
a lei canonica, como teremos occasião de mostrar, 
não pode precisar os casos terminantes em que este 
direito pertence aos Bispos, é porque as nuanças de 
ura Cacto variando cm extremo, não é possível de- 
terminar expressamente quacs os casos em que o 
.Direito pode ser exercido com proveito c legitimi- 
dade. A ausência, porem, dc condições expressas 
não destróe a excepcionalidade do principio ; a pru- 
dência n'esto caso deve presidir ao arbítrio; c o Bis- 
po quo se aproveitasse de ura remedio extraordiná- 
rio para eniprcga-lo em casos ordinários não era 
menos infractor da lei do que aqucllc que a violas- 
se expressamente. 

Quando não ha inconvenientes graves em que a 
suspensão se verifique conforme as regras do pro- 
cesso, em que haja verdadeiro julgamento, e as for- 
mulas garanlidoras da justiça e verdade das penas se 
realisem, uma suspensão extrajudicial seria mais do 
quo um altcntado contra o Direito, seria a promo 



cão da nnarclna, a destruição do reS|K'ilo, que deve 
inspirar o julgador, o romperia em ultima analyse 
a cadeia hyerarchica que symbolisa o governo 
da Igreja. 

A suspensão, em sua natureza, é a privação de 
certos bens, porque importa a cessação de certos 
direitos. Total ou parcial, privando da ordem do 
oflicio on do beneücio, ou somente de uma ou algu- 
ma iTcstas cousas, cila não perde a sua natureza 
intima; mas por isso mesmo que c empregada cm 
relação a um facto, a natureza d'esto pode variar dc 
tal sorte, que aquillo que cm um caso é rernodio or- 
dinário, cm outro se apresenta sob as formas de um 
remedio extraordinário. Ante o raciocínio calmo e 
socegado, sustentar a possibilidade das suspensões 
ex informala conscicnlia eqüivale a proposição dc 
que ha factos que, por sua natureza e gravidade, em 
relação, não só ao culpado, como á própria Igreja, 
cumpre que sejam punidos sem os escândalos de 
uma publicidade que desacredita o Clero cm des- 
proveito do fira que sc tinha cm vista. 

Comprehendetnos os inconvenientes que podem 
resultar do uso illegitimo d'esta faculdade; compre- 
hendemos que um Bispo pouco zeloso, ou ignorante 
de seu caracter elevado na terra, transforme um 
direito benefico, e seus effcitos medicinacs, em um 
instrumento dc tortura o dc inquisição. Mas o abu- 
so não destróc o principio ; o, si o lado desvantajo- 
so da cxccpção podesse servir para lança-la á mar»- 
gem como inadmissível, então seria preciso chegar 
a impunidade de certos factos, porque mais valeria 
isso do que estabelecer um processo em ordem quan- 
do houvesse impossibilidade dc colligir as provas do 
crime, ou quando a publicidade d'estc não podesse 
existir, ou quando a sua notoriedade e a necessida- 
de de um prompto remedio exigisse d'esde logo a 
suspensão. 

E', porem, forçoso confcssn-lo que á estas con- 
clusões oppõem-sc algumas objecções que merecem 
seria atlcnçâo; as quacs sc referem ou assentam. 



jà Ho terreno racionai, já no terreno da lei escripta. 
Das primeiras trataremos já, quanto as outras nos 
reservaremos para a segunda parte da nossa dis- 
sertação. 

Com cfTeito, não será clamorosa a condemnação 
sera defeza ? Não será abusiva esta punição que 
tem alguma cousa de clandestina? Não traduzirá 
cm caracteres desmaiados alguma cousa d'esses tem- 
pos inquisitoriaes, cm que a publicidade morria nas 
trevas, e o segredo era a alma da justiça ? Não cres- 
cerão os abusos, desapparecendo o contraste da ac- 
cusação e defeza? Qual o paradeiro da soberania 
de um juizo, que deve representar era quadro estrei- 
to a defeza, a aCcusação e o julgamento? 

Quando, tratando-se do processo civil em que se 
não discute a personalidade c os bens espirituaes do 
liomem, a legislação, considerando a forma de juizo 
como dc ordem publica, quiz garanti-la como uma 
condição dc bom julgamento, será razoavcl despre- 
zar as formas do processo na imposição das penas 
dos Sacerdotes, que nada menos importa do que a 
confiscação do exercício dc certos direitos que lhes 
competem ? 

Si nas censuras em geral a admoestação ó neces- 
sária, c ha formalidades essenciacs para a imposição 
das mesmas, porque isentar em uma caso dado a 
suspensão dos Sacerdotes, quando esta c uma espe- 
cie de censura ? Os casos que autorisam a suspen- 
são cx informala cnnscimlia, serão laes quo possuo, 
por sua natureza, dispensar as formalidades do juizo? 

Seguramente as interrogações apresentadas en- 
volvem sérios interesses. As ligações intimas que 
prendem o listado a igreja são de lal importância 
que os estremecimentos nos domínios independen- 
tes d'csla produzem necessariamente fortes abalos 
n'aquclle. A moralisaçáo do Clero, se exige a appli- 
cação de certas pcuns para a emenda c correcção dos 
ilclinquenles, estas penas só poderão prescindir das 
formulas que as devem acompanhar—na hypothese 
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cru que a acção da justiça não podesse realisar cm 
Ioda a sua extensão o sen (im. 

Entre o principio restricto que coünca a sus- 
pensão do Sacerdote fora de lodo o arbítrio de Bis- 
po, eaquelle que, comprehendendo a impossibili- 
dade pratica de conseguir o fim ultimo da justiça 
penal ecclesiastica pela conservação em todos os ca- 
sos das formalidades do Juizo, usando de um prece- 
dente arbítrio, escolhe o meio termo ; parece que a 
opinião mais acccilavel, é aquella que admitte a ap- 
plicação do direito de suspender independentemente 
de processo, como principio excepcional, c que não 
deva ser estragado pela repetição não justificada de 
semelhante lacto. Esta doutrina deve ligar-se á or- 
ganisação da sociedade ecclesiastica, á natureza do 
Bispado, as instituições da Igreja; e. taes como J. C. 
as comprehendeu, não repugna, antes concerta com 
cilas o direito de suspender sem formulas do juizo. 

Os abusos que sc temem, encontram suíllcicntc 
garantia, já na posição dos Bispos, já nos proprios 
meios dc que a Igreja dispõe para correcção d'aquel- 
les que, recebendo a rica herança dos Apostolos, de- 
vem conserva-la intacta, c transmitti-Ja sem man- 
cha aos seus succcssores. 

Si cio emprego d'e5Se meio, podem os Bispos abu- 
sar, não importa este Cacto a rejeição dc uma dou- 
trina, que lera a seu favor não só maior somma dc 
vantagens, como igualmente sc estriba nas especia- 
lidades de certos casos dados. A opinião que exige 
em todo c qualquer caso as formalidades do um pro- 
cesso, sacrifica as exigências da moralidade publica 
as necessidades das formulas; expõe o proprio Clero 
a perigos e desgraças, o pode em ultima analysc 
destruir a base de sua força c as vantagens de seu 
ensino: a opinião qnc, embora comprehendendo a 
possibilidade do um ou outro abuso, sacrifica o Di- 
reito dc alguns ao de todos, ou por outra attende a 
maior somma de interesses legitimas,—parece ra- 
zoável c fundamcnláda. 



-li- 

ei "factn. ,i autoridade c a ici incumbom-SG do de- 
monstrai' as dcducções da razão. 

li. 

A Historia da variação porque tem passado as 
formas do processo criminal ecclcsiaslico, pode-nos 
offerecer razões para sustentar a existência ou iegi- 
tiiuidade das suspensões cx informala consciência. 

O elemento histórico não pode ser dispensado no 
exame da questão proposta ; c som pretendermos a 
uma analyse minuciosa, consideraremos somenle os 
princípios capitães que dominaram a marchado pro- 
cesso crime, pedindo para este íim o auxilio valioso 
de Lupoli cm suas prelecções de Direito Ecclcsiaslico. 

A antiga formado processo ecclcsiastico era a sc- 
guinle era relação as condições exigidas cm sua 
marcha c desenvolvimento. Era, era primeiro lu- 
gar, necessário para que houvesse juizo o condcni- 
nação, que apparccesse um legitimo o ídoneo accu- 
sador conforme o Can. 3.", Quosst. 9.a Caus 3.a, e 
Can. 4.° Caíis 2.a Qnoest. l.a Este principio soffria 
cxccpção quando os crimes eram nolovios, c o réo o 
confessava espontaneamente. Exigia-se ainda a 
inscripção concebida com designação do armo, mez, 
delicto o pessoa ; forma esta que se acha na Lei S." 
Díg. de acc. el inscr., c consagrada no Can. 7." Caus. 
3.a Quoest- 9.a 

Alem d'estas condições, fazia-se ainda de mister 
a subscripção, ou assignalura do proprio aecusador. 
on de ouirem porelle, si não sabia escrever, condi- 
ção esta bebida na L. 7.11 ])iff. ood. lit., e adoplada 
pelo Direito Canonico, que seguramente devia ler 
em vista uma razão igual on idêntica a de Ldpia- 
no ; c Facile r/ià ■prosilial, adacamiionem, quiim 
scial inullam sibi accusatiimem non futuram. » De- 
pois era chamado o réo. e a condemnaçào se dava, 
sendo elle ouvido. Si estava presente devia assistir 
a Causa : si ausente, e por isto se escusava, deferia- 
se o juizo por algum tempo. Instruia-sc o juizo,. 



palenteavam-sn as peças do processo, inijoiriram-se 
as tesíemunbas idôneas; e si presente estava o ac- 
cusado, era o mesmo interrogado, o qual podia op~ 
pôr as cxcepçoes necessárias a bem de sen direito. 

Finalmente, a sentença era publicada solemne- 
mente, c, si ausente estava o réo, em virtude da 
contumacia, era notificado por escriplo. 

Correção os tempos, e, cerca do século XH, se- 
parado o íoro interno do externo, começaram as 
formulas respectivas do processo ecclesiaslico a aper- 
feiçoar-se cada vez mais. Innocencio III quiz que. 
quando se tratasse dc notorios excessos, se procedes- 
se por Ires modos : per accusalíonem, per denuncia- 
eionem, e per inquisüionem. Cumpre, porem, adver- 
tir que, assim como a legitima ittscripção devia pre- 
ceder á accusação, assim a caritaliva admoestação 
precedia á denuncia, c esta a indagação ou infor- 
mação. Cumpro, ainda, notar que, pelo Direito 
das Dicretacs, a accusação era publica, c todos 
aquelles que não erão prohibidos de o fazer podiam 
usar d'esse direito. Hoje, porem, para prevenir os 
inconvenienlâs das accusações publicas, os influxos 
da cjdumnia, e para revestir de ura caracter mais 
elevado e imparcial o orgão da justiça ccclosiaslioa, 
pelo1 costumo c leis cspeciaes dos diversos paizes, 
desapparcccu este direito, e em regra é exercido no 
foro ccclcsiastico por um Promotor que desempe- 
nha o munus publico do aceusar. As admoesta- 
ções deviam preceder a denuncia com o fim, não de 
punir, porem de emendar. Estabeleceu-se a ne- 
cessidade da informação ex officio c da instrucção da 
causa, ja para evitar os inconvenientes da assigna- 
tura, já da prohibição, que havia, dc leigos accusa- 
rera a clérigos. Não se procedia a informação sem 
previa causa que a provasse, e esta versava sobre 
duas cousas : sobre o delicio, e sobre a pessoa que o 
praticara. Outras innovações se deram, mas é cer- 
to que, si cm principio geral, a prova jurídica furli- 
bcava-sc, por outro lado o processo simplicava-se 
era certos o determinados casos. E' nV.stas duas 



úléas distinelas em sua marcha, e ligadas em sua 
origem, que se deve huscar a explicação dos lactos 
que se deram no processo antigo, c no processo pelo 
Direito das Decretaes. E' assim que se comprehen- 
de a não-necessidade de accusador legitimo, idoneo, 
quando o lacto era nolorio c o réo confessava es- 
pontaneamente o crime : é assim, ainda, que se 
comprchende porque posteriormente se distinguiam 
essas trez formas de processo, em cujo numero entra- 
vam as informações. E' rTeste desenvolvimento das 
instituições, garantindo-sc por um lado, c simplili- 
cando-se por outro, que se deve ir buscar a origem 
das suspensões cx infurmaía conscienlia, principio 
excepcional, porem principio que representa a ulti- 
ma expressão da simplicidade do processo ; porque 
si n'eUe não ha prova, no sentido jurídico ; devem 
haver comludo motivos, razões que fundamenlem a 
decisão do Dispo, que suspende pelo modo indicado 
a um Sacerdote qualquer. 

Com efíeito, conforme a respeitável opinião de 
Itouix, em seu tratado dos juízos ecclcsiaslicos, nós 
podemos concluir que, já da maneira porque se in- 
troduziu na linguagem dos Escriptores a expressão 
cx informala conscienlia, já indagando nos factos as 
razões de sua applicação, estas suspensões suppõom 
uma causa, um motivo, uma razão de existência, o 
que quer dizer—provas, embora não—jurídicas. 

Nas sessões do Concilio Tridcntino, cnconlraTse 
apenas a palavra extrajudicialilcr, palavra que foi 
substituída pela expressão que acabamos de referir. 
K', pois, claro que o que se quer apenas é que a sen- 
tença se pronuncie sem informações ou processo em 
ordem,—porem, no entretanto, segundo a expressão 
judiciosa do Escriplor apontado cx causis <ib ipsá 
episcopi conscienlia perpensis cl cognitis. Si, pois, 
não se exige a roupagem de um processo regular, 
nem por isso ó conseqüente que se pussa decretar a 
suspensão ex informala couscienlia sem provas suíll- 
cientos, que façam patente c claro o delicto do Sa- 
cerdote. q (pie se não requer são as provas judicia-! 
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vias ou procnsso judicial, mas niioaqnellas que obti- 
das exlrajudicialincnte (iétcrniinam a suspensão, 
servem de base a convicção do ilispo, e resultam 
dos diclames do Direito Natural. 

A pratica confirma Sempre esta intelligcncia, e, 
si o abuso tem muita vez manebado o exercicio cres- 
se direito necessário cm casos cxccpcionacs, por 
occasião d'esses mesmos abusos, jamais Dispo algum 
sustentou que podia suspender independcnlemcnto 
de quaesquor provas que servissem de base a seu 
juizo, o que qualificassem sua decisão. 

Í1I. 

O assento da questão está no Cap. Sess. 14 
de rcformalione. Este capitulo provoca uma dis- 
cussão renhida nas palavras ; « Ei, cui ascensus aã 
sacros ordines a suo pratlalo, ex quncumque causa, 
eíiam ab occullum crimen, quomodo Hbel, eliam ex- 
trajudicialüar, fuerid ialerdictus; auí qui a mis or- 
dinibus, suü qradibus, vel dif/nilatibus eeclesiatlicis, 
fuerit suspensus » 

Exlrahindo o trecho que se refere a nossa ques- 
tão, vemos duas liypolheses distinetas : a que diz 
respeito a subida ás ordens sacras, c a que falia da 
suspensão de ordens já recebidas, de grãos ecele- 
siasticos, dignidades e honras. 

Que, na primeira Irypolheso, pode o Bispo sus- 
pender cxlrajudicialmcnle, ainda por crime occulto 
e por qualquer modo, é fora do toda a duvida ; mas, 
que na segunda se subertiendam as palavras referi- 
das, é objecto de questão gravíssima e que pode 
offerccer duvidas cm vista do lexto. 

A Bibliolhèca Canonica Lucii Ferraris, tom. 8.» 
p-ag. 284, col. 2.", I.0 c seguintes, tratando da 
suspensão ex informata conscienlia, diz que estas sc 
dão sem necessidade de admoestações previas, não 
como censura, porem como pena ; porquanto a sus- 
pensão quando censura requer indubitavelmente as 
aclnxgestaçõos previas, o que não acontece a suspen- 



síío como pena. Opinião esla respeitarei e que nos 
parece consagrada pelo texto da lei, visto como, se- 
gundo o Concilio Tridentino, os Sacerdotes podem 
ser suspensos extrajudicialmentc. 

A esta opinião parece oppôr-so Vem Espcn, no 
seu (ralado hislorico-canonico das censuras ecclesias- 
ticas, cap. 10 parj. 47, col. 2.a; porque, fazendo no 
cap. 9." § l.a a mesma distineção que apontámos a 
respeita da suspensão, como censura e como pena, 
considerando qne nas censuras o que se attende é a 
contumacia do ré», e nas suspensões que não são 
censuras, mas sim meras penas, tem-se cm vista 
unicamente o delicto ou o facto criminoso; todavia 
exige a conservação do juizo, no referido cap. 10, 
cm ambas as hypothescs. 

Entre estas duas opiniões igualmente venoran- 
das, a verdadeira doutrina está do lado d'aqueUes 
que sustentam a possibilidade da suspensão extra- 
judicial. 

O exame do tcxlo do Cone. Trid., cm sua sessão 
4.a referida, os motivos que o dielarão, excluem a 
affirmação d'aquclles Canonistas que querem 
prender a palavra—extrajudicial e as cláusulas ex- 
pressas em relação a aqucllcs que sobem as ordens 
sacras, unicamente á estes, c não aos que jà as tem 
recebido. 

Os motivos do cap. 1 0 c a parte dispositiva da 
lei é a mesma, quer se refira aos primeiros, quer aos 
segundos. Ligar, pois, as cláusulas expressas uni- 
camente á primeira bypolbcsc e não a segunda, so- 
mente porque não foram repetidas, c confiscar o 
espirito cm proveito da palavra. 

Infelizmente, porem, o proprio texto do Cone. 
Trid., quando trata dos que são inlerdiclos da subi- 
da ás ordens, figura, não só que as causas de inlor- 
dicção sejam diversas e ainda no caso de crime oc- 
cullo, como também varies modos pelos quaas se 
verclica a interdiceão, por isso que diz;—« De qual- 
quer modo, c mesmo extrajudicialmenle ; -por 
conseguinte ifesla parte não iia questão que o eóli- 
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filio so refere, não só ;i modos judiciaes, como lam- 
bem á modos exlrajudiciaes. Si, pois, quando tra- 
ta da suspensão d'aquelles que já receberão ordens, 
não repele as mesmas palavras, estas forçosamente 
devera ser subentendidas, porque a suspensão hade 
ser imposta judicial ou extrajudicialmentc. Demais, 
o argumento que invoca a não repetição envolve con- 
tradieção, porque repete e repete com absurdo, dis- 
tinguindo o que a lei não distingue. 

Esta maneira de raciocinar levava os seus sus- 
tentadores ao ponto de estabelecer a suspensão era 
theoria, c nega-la praticamente, porque, cm ultima 
analyse consagrava o principio de que a suspensão 
não podia ser applicada de modo algum. Mas a lei, 
considerando os dons íãctos, não estabeleceu certa- 
mente liypoíheses impossíveis e superiluas, ella com- 
prehendeu a possibilidade de sua existência, por 
conseguinte consagrou a inlelligencia que llies da- 
mos. Ainda mais; si procedessem as razões que se 
invocam para proscrever a suspensão extrajudicial a 
respeito dos Sacerdotes, como explicar a disposição 
expressa e clara do Cone. Trid., quando admitte a 
interdicção a respeito d'aqnclles que ainda não rece- 
beram ordens ? 

Invocar a necessidade da defeza, a exigência das 
formulas, as garantias do processo, n'uin caso não c 
certamente aífirmar que, n'esla parle, expressa e 
clara, a leidesaltendeu a todas essas considerações? 
E, si toda a disposição legal lera ura motivo que a 
justifica e legitima, porque razão esse motivo que 
inílue para a disposição cm um caso, não inlluiiia 
em outro? E', pois, razoável sustentara cquipo- 
lencia das disposições, cin visla da sua expressão, 
fundamento o fim. 

O decreto n.0 1911, dc 28 de Março dc 18õ7, 
consagrou a inlclligcucia que acabamos dc dar ao 
texto do Cone. Trid. No art. 2.° § 2.'' negou o re- 
curso a coroa das suspensões e intcrdictos que os 
Bispos, exlrajudicialracnte ou cx informata cornei- 
enlia impõem aos Clérigos para a sua corrccção. 



D'cslc artigo se infere a admissão d'ossB direito 
injustamente contestado aos Bispos, c que tem sido 
exercido com fundamento na lei. 

Com a autoridade de Far/nanus, interpretando as 
palavras—ex quacumquc causa eliam ab occullum 
crimen §c. ^c, allirmamos ainda que devera ser re- 
petidas, não só porque o Concilio cotnprebendc, sob 
a mesma disposição, a prohibição que se refere 
àquelles que não receberam ordens, e igualmente 
ãquelles que ja as tivessem recebido, como lambem 
porque a disposição do Concilio, na sua segunda 
parte, não confere poder algum aos Bispos ; no en- 
tanto qne duvidoso não era que podia um Bispo sus- 
pender um Sacerdote judicialmente por causa de um 
crime manifesto. 

Si a este argumento se pode objectar que o Cone. 
Trid. mencionando no eap. l,0os Sacerdotes, le-lo 
como nota Bouix, por isso qne, nos casos de sus- 
pensão, dava-se appellação para o Metropolitano, c 
n'cstc ponto houve innovação, é certo igualmcnlc 
qne esta mesma mudança exigia a separação clara e 
distineta das duas hypotheses, porque a respeito de 
um caso, somente se innovava quanto á appellação; 
c, a respeito do outro, não só se innovava quanto a 
impossibilidade da subida ás ordens contra a vonta- 
de do seu Brclario, como também cslabclecia-sc a 
interdiccão extrajudicial. 

Si consideramos, alem d'isso, o proemio, base 
da questão proposta, vemos ainda, com a mesma au- 
toridade apontada, (pie nm dos fins que teve cm vis- 
ta o legislador foi dar mais liberdade a acção dos 
Bispos na rcprchcnsão c castigo dos vicios de todos 
os seus subdilos, e mui priticipalmcnto dos Clérigos, 
motivo esle que, na duvida, aconselha antes a ado- 
pção do direito conferido ao Bispo dc suspenderes 
Saccrdoles cx informala conscientia, do que rejeita- 
lo corno não cscripto c sem fundaraenlo na lei. 

Comparando o qne dispõe o Cone. Trid.com 
aquillo que mais auteriormenle existia, mais so for- 
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tifica ainda a opinião que seguimos. Era o eslado 
da legislação o seguinlo : 

Todos os criminosos notoriamenle conhecidos 
não podiam ser ordenados, ou esta notoriedade fosse 
de facto, ou de direito, confessada ou sentenciada 
cinjuizo, ou provada sem despreso da ordem ju- 
diciaria ; 

Os criminosos occnltos v. g, os adúlteros, os per- 
jnros, os que levantavam falsos testemunhos, po- 
diam, se já tinham recebido ordens, exercer suas 
funeções, cumprida a penitencia, ou parte d'ella ; e 
isto ainda na hypolhese em que cabia degradação, 
ou em crime tal que, si manifesto fosse, soííresse esta 
pena. Exccptuavarn-sc os réos de homicídio, mes- 
mo occulto, porque estes não podiam, sem dispensa, 
usar das ordens recebidas, mesmo depois de cumpri- 
da a penitencia : 

Os crimes occnltos não impediam a promoção ás 
ordens superiores, sendo esta causa desconhecida 
para o fim proposlo : 

Os criminosos occnltos, quando queriam orde- 
nar-se, não podiam ser impedidos em seu intenlo. 

Alem da excepçào do crime de homicídio, ao 
qual já nos referimos, existia ainda o crime de he- 
resia, que aulorisava o julgamento c a suspensão do 
Clérigo, embora esse crime não fosse notorio, isto 
é, quando mesmo occulto. Igual cxcepção se dava 
a respeito dos religiosos, porquanto estes, posto que, 
por crime occulto, podiam ser intcrdiclos, na subi- 
da ás ordens pelos mesmos Prelados, como estabe- 
leceu expressamente Lúcio !II, 

O estado do Direito Cannnico, a respeito do jul- 
gamento dos Sacerdotes, era este. Bccrelaes, cap. 
4.° Ül. 1E l." I.0; cap. ull. lil. 11 1° 1.°; cap. 5.° 
lil. 11 l." I.0 

O Cone. Trid., determinando a punição extrajn- 
cliciai, leve seguramente em vista corrigir parle d'es- 
tas disposições, c evitar seus incotiyenientes. A dis- 
tineção, que separa aquelles que já receberam or- 
dens dos que a tcêra de receber, imporia u destrui- 
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cão do clcmcnlo sysleinatico, por isso que os moti- 
vos que dfòtaram as innovaçõcs deviam, por iden- 
tidade de razao, applicar-su a ambas as hypothesrs. 

IV. 

A commum opinião dos aulores c as decisões re- 
petidas da Sacra Congregação do Concilio põem íbra 
de questão o direito que lêem os Bispos de suspen- 
der exlrajudicialmentc os Sacerdotes. Si lia duvi- 
das; si podem suscitar-sc queslõos; si o espirito 
comprehcnde ainda a divisão de opiniões; segura- 
mente o terreno é outro. Transportada a questão 
dodomiuio cm que anteriorménte se achava sobre a 
eontcslahilidade d'csse direito para o campo de suas 
limitações, determinar as condições de sua legitimi- 
dade, precisar as hypothoses cm que pode ser exer- 
cida essa faculdade, distinguir o abuso do uso, o di- 
reito do excesso, a justiçada iniqüidade, o princi- 
pio do lado, é boje o ponto contestado cm que se 
degladiam escriptores do primeira plana. 

Certamente a intcrpreljçàd grammalical o lógica 
do texto do Cone. Trid, accresce ainda a intelligen- 
cia seguida e permanente que lhe deu a Sacra Con- 
gregação do Cone., intelligeneia que pode aspirar as 
honras de interpretação anlhrntiea. 

Entre eslas decisões cilaremos algumas para fir- 
mar a proposição que apontamos : A 24 de Novem- 
bro de lo(17, examinando si as palavras —of) accul- 
lam crimen—rctc. iam-sc unicamente a primeira par- 
te do periodo, ou se deviam intender-se na segunda, 
declarou a Cong. que respondia afíirmalivamenle 
confirmando as anteriores decisões que, sobre a ma- 
téria, já linha dado; 

A' 21 de Março de IGÍS, a proposilo do um caso 
dado, discutindo-se a questão—si, na suspensão 
dada cxtrajudicialmentc pelo Bispo, era este obri- 
gado a declarar o delicio c a causa da pena ao mes- 
mo réu, si a pedisse judicialmente—respondeu-se 
ncgalivameule, declaratulo-se «penas que este deli- 



cio ou cansa de suspensão devia ser commnnieado 
a Saída Sé, quando para cila recorresse o réu ; 

A' 14 de. Novembro do 1654, dccidio-se que no 
caso de suspensão por molivu de causas legitimas, 
dadas exlrajudicialmcntu ou não, não tinha lugar 
a appollação ; 

A' 20 de Doscmbro de 16S7, tratando-se de sa- 
ber, si cm ura caso dado, a suspensão, por motivos 
de causas somente conhecidas do llispo, era valida, 
assim como si o suspenso incorrera cm irregulari- 
dade, entrando no uso de aclos que lhe estavam pro- 
hibidos, decidiu-se allirmalivamcnte a primeira ques- 
tão, reservando-se a outra para a próxima Cuu- 
gregação ; 

A' 21 de Junho de 1623, uma decisão semelhante 
foi dada, conforme o affirma Bciiedicto XIV, de 
syn. dioc. l." 12. cap. 8.° n.0 5. 

Muitas outras decisões poderiam ser citadas; é 
certo, porem, que estas bastam para firmar a iu- 
lelligcncia do texto; decisões que ganham ainda 
maior força pela pratica constante do facto, que não 
deve ser despresado, porque explica lambem a ma- 
neira de entender-so a prescripção do Cone. Trid. 

Não deve, todavia, ficar em esquecimento o que 
declara Pio VI. a respeito das suspensões cx infor- 
ma (a conscienlia, tratando de varias proposições por 
ellc condemnadas: « liem qum damnal ut mullas cl 
invalidas saspensionis cx informaia conscienlia, fal- 
sa, perniciosa, in Tridenlinum injuriosa. » 

Ainda mais: Pio VI dizia que a proposição, que 
ensinasse não ser necessário ao Bispo usar da facul- 
dade de suspender cxtrajudieialmenle, era lesiva da 
jurisdicção dos Prelados da Igreja. 

Era assim que a Bulla Auciorem fidei entendia 
as disposições do Cone. Trid., de conformidade com 
as expressões da lei, com o seu motivo, c com a for- 
ca da autoridade. 

Em frente de taes razões que colligimns da lei- 
tura dos Canonistase Theologos, como negar o cm- 



prego IfRilimo da snsponsão ex infnrmaln cons- 
tientiu'! 

A qiiosliio ó outra ; ó simplesmente precisar as 
condições fie sua existência—o que faremos, corri - 
gindo assim, com autoridade dos mestres e nos ler- 
mos da lei, os fundamentos racionaes anteriormente 
expendidos. 

Y. 

Que as suspensões ex iufnrmala conscienlia po- 
dem dar-se o dam-se, realmente nos crimes occul- 
tos, é o que diz expressamente o Cone. Trid., e o 
que não pode ser negado. 

Alem da expressa disposição da lei nVste caso, 
não lia limitação possível, porque é propriamente 
no occultamenlo do crime qoe se deve ir buscara 
razão da suspensão extrajudicial. O facto nega-se 
a um limite qualquer; a sua natureza e a. sua ra- 
zão, e, alem do mesmo crime, não se podem encontrar 
motivos que limitem a acção Episcopal. 

Si a decisão é fácil ern referencia aos crimes oc- 
cultos, a difficuldade surge de novo quando se trata 
dos crimes notorios c conhecidos. Então as duvi- 
das appareccm, e aqnelles que as apresentaram pro- 
curaram ostribar-se no texto da lei, cm decisões 
dadas a respeito. Os fundamentos da opinião'que 
nega o direito de suspender ex informala conscicnUa 
podem elassinear-se da seguinte maneira ; 

A suspensão extrajudicial é antinomica com os 
crimes públicos, porque «'estes não se pode dizer 
que o Jiispo suspende ex eausis üjnolis. visto como 
as causas da suspensão vivem no domínio da noto- 
riedade publica; 

Invoca-se a praxe o a inlelligencia de algumas 
das Congregações Romanas, praxe que se pietcndo 
ter estabelecido a doutrina sustentada ; 

Pretende-se que o Cone. Trid. nas palavras—ex 
quacumque causa, citam ab oacuUum cr/num—deve 
ser entendido conforme as exigências da matéria, e 



para esse fim diz-Sfi que as palavras—car quaenm- 
que causa—cüinpridierttem qualquer causa justa e 
iriesmo não criminal, quando se traia da recusa da 
ordenação; porem rcfcre-sc somente a causas cri- 
minaesnas hypotheses de ordens já recebidas; 

Sustenta-se igualmente que a phrasc—eíiítm ob 
occulhm cri mim— no primeiro caso, deve ser enten- 
dida rigorosamente, como si Tosse completada pela 
palavra fiublica; que, porem, no segundo caso, a 
interpretação da lei exige que não se allcnda a cx- 
p r e s s ã o—ei / a m - - o u que se a considere como signifi- 
cando o mesmo que—dmníaxat. 

E' incontestável, porem, que os argumentos 
apresentados não são allendidos, e igualmente que 
ha Tundaraenlo bastante para sustentar as suspen- 
sões extrajudiciacs, mesmo no caso de crimes noto- 
riamente conhecidos. Como prova, oíTereceraos as 
seguintes razões; 

Em primeiro lugar, o Cone. Trid. declara ou 
suppõe a possibilidade da suspensão por qualquer 
causa c também por crime occulto; d'onde Torçosa- 
raente se segue que ha não só diversas cansas por 
onde o Sacerdote pode ser suspenso cxtrajudicial- 
menle, como também outros delidos que não sejam 
os occullos, eque por conseguinte são os crimes no- 
toriamente conhecidos; 

Não ha decisão alguma da S. Cong. do Concilio 
que considerasse esta hypothcse ou em vista do caso 
sujeito, ou expondo os Tundamenlos de uma decisão 
qualquer ; deVendo-Se, por conseguinte, respeitar 
as deducções claras do texto da lei ;_ 

O Cone. Trid. não usa da expressão—eat informa- 
la conscienlia, e sim da palavra-»- exlrajudiciall- 
ler—e não lia contradicção entre a ausência de for- 
mulas c o crime publico, por isso que. na hypotheso 
de delictos conhecidos, os motivos que aulorisam a 
suspensão extrajudicial não bebem sua força no (a- 
eto da notoriedade, mas sim em fonte extranha : 

Este direito de suspensão ex informa Ia conucicn- 
íift—cm muitos casos é ulilissimo, o ó na natureza 



—23— 

iVcssos casos que eslú a sua razão ilc cxislcncia e 
seu limite; 

Assim, aimla que a noticia de um delicio esteja 
vulgarisada, pode acontecer que as formalidades do 
um processo tragam grandes diíliculdadcs, c o pe- 
rigo do maior commoção c escândalo. Si as teste- 
munhas se rccusão a vir jurar, e ha impossibilidade 
de lançar mão de meios coercitivos para esse lim, 
porque o braço secular as nega ; 

Si os odios eiilrc os Parochianos estão acccsos 
em virtude das divergências que podem haver a res- 
pcilo da suspensão de um Clérigo, e ha perigo de ac- 
eenderem-se mais e mais com a marcha ordinária de 
um processo; 

Si a demora em uma suspensão qualquer, pode 
fazer com que um Sacerdote desacreditado aos olhos 
dos fieis seja injuriado no cxcrcicio de seu ministé- 
rio divino; 

Finalmente cm outros casos simjlhanles e idên- 
ticos a este ha necessidade de estabelecer o princi - 
pio excepcional da suspensão cx informala consci- 
cnlia, mesmo nos crimes públicos. 

Muito mais se poderia dizer sobre esle ponto ; 
basta-nos, porem, o que está expendido para adir- 
mar que as suspensões cxtrajudiciaes, nus crimes 
notoriamente conhecidos, não podem ser emprega- 
dos senão cm casos extremos, que a prudência deve 
apontar; porque o limite dVste direito deve ser 
procurado nas circunstancias do caso occorrido, c ó 
só quando estas circunstancias são tacs que estabe- 
lecem a impossibilidade dc punição ou o perigo 
iraminente de um processo cm ordem, que o Bispo 
podo lançar mão do meio extraordinário a que 
alludimos. 

A curlcsa do tempo, o receio de cansar os nos- 
sos ouvintes c nossos Mestres com a leitura dos fru- 
ctos pecos e cugclbados dc nossa inlelligencia, a 
necessidade que tivemos dc separar cm nosso estudo 
pontos dislinetos e importantes, ligados intima- 
mente á nossa these, mas não conlidus na restrie- 



cio de seu enunciado, ohrigão-nos a dar de rosto a 
íntcncSo, que tínhamos, de considerar ainda algu- 
mas vazões bebidas cm Pereira, Iracl. de mang. reg. 
Provis. do Hei D. Sebasliáo ; § 12, pag. 427, c de 
onlros Escriptores. Cremos que no acanhado tra- 
halho qnc entregamos a benevolênciadc nossos Mes- 
tres, ao lado da imperfeição, inevitável produeto de, 
nosso espirito desfavorecido, cnconlrar-sc-hão ao 
menos os esforços sinceros de uma vontade que, se 
não pode offcrecer as pedras preciosas c os ricos 
ornatos da uma intelligencia robusta e luminosa, 
offereee ao menos a fé no trabalho, que nunca o 
desamparou, o dc que seus Mestres lhe deram sem- 
pre lições idesse passado que ainda hoje recorda 
com veneração e respeito. 

S. Paulo.- 1838. Typ. 2 do pezemíbo—de Anlonio 
Lonzada Auluties, (rua das Flores n.0 35). 










